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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAí 
Paço Legislativo "Antônio Procópio da Costa" 

PORTARIA N" 18/2025 
DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025 

"Autoriza despesas de viagem de interesse da Câmara 
municipal de Santa Rita do Sapucal/MG e dá outras 
providências" 

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Rita do Sapucaí/MG, no uso de suas 
atribuições legais, resolve: 

RESOLVE: 

Art. 1°. Ficam autorizadas as despesas de viagem a Brasília/MG, das 01:00h do dia 19 
de fevereiro de 2025 às 14 horas do dia 22 de fevereiro de 2025, aos vereadores Benedito 
Raimundo Ribeiro e Tatiane Dono Costa, para cumprimento de agenda oficial de gabinete nos 
seguintes locais: Reunião Senador Cleitinho Azevedo, Deputado Federal Cabo Junio Amaral, 
tratar de diversas pautas, dentre elas visita à embaixada de Taiwan, onde será discutido o envio de 
recursos parlamentares e possibilidade de apoio ao trabalho social, realizado pelo consulado do 
Brasil, viabilizando apoios e recursos que possam fortalecer iniciativas voltadas à população 
santarritense, reunião Diretora de Programas e Políticas ao Esporte, Sra. Isania Cruvinel Sanches e 
encontro com as Deputadas Federais Chris Tonietto e Silvia Waiãpi. 

Parágrafo Único. O valor da diária será de R$ 2.000,00 (dois mil reais) para cada 
participante da viagem. 

Art. 2°. As despesas serão custeadas com os valores previstos na dotação orçamentária 
3390.14 - "Diárias - Pessoal Civil", Ficha 06 - do Orçamento da Câmara Municipal de Santa Rita 
do Sapucaí/MG. 

Art. 3°. Os vereadores Benedito Raimundo Ribeiro e Tatiane Bono Costa terão o 
prazo de 3 (três) dias, após o retorno da viagem, para apresentar a prestação de contas da aplicação 
da verba liberada. 

Art. 4°. A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Santa Rita do Sa 	de fevereiro de 2025. 

António 1).-T.0r-A • o a Cunha 
Pr 	Câmara Municipal 


	Page 1

